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Constando mais: Que requerimento de 26 de julho de 2024, enviado por protocolo eletrônico, 

nos termos do Provimento CG 11/2013 da Corregedoria Geral da Justiça, publicado no Diário 

da Justiça Eletrônica de 24 de abril de 2013, que ensejou a averbação n° 11 nesta matrícula, foi 

prenotado sob o nº 906.254 em 21/12/2023, e lançada em nossos registros eletrônicos, ficando 

a prenotação prorrogada até que o fiduciário efetue os dois leilões previstos no artigo 27 da Lei 

9.514 de 20/11/1997, bem como emitir o instrumento de quitação do dívida do devedor 

fiduciante.
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14º Registro de Imóveis

Rua Jundiaí, 50 - 7º andar - Ibirapuera - Telefone 3052-3010

Prenotação nº: 0906254

Oficial: Ricardo Nahat
Substitutos: Julia Eiko Yuasa - Mucio de Andrade e Silva Neto

A presente certidão foi extraída sob a forma de documento 
eletrônico mediante processo de certificação digital 
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/01, devendo para validade 
ser conservado em meio eletrônico, bem como comprovada 
a autoria e integridade. O referido, nos termos do artigo 19 
da Lei nº 6.015 de 31/12/73, é verdade e dá fé. São Paulo, 
06 de agosto de 2024. A Escrevente Autorizada, Vanessa 
Angelo Gonçalves.
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